
•
PREFEITURA MUNICIPAL DE I(~M

ESTADO DE SÃO PAULO

22~ DE.~;LDE.AGo.s~~..m:- /
==

Dispõe sôbre a abertura de um crédito especial
no valor de Cr$olOO.OOO,OO (Cem mil Cruzeiros);
destinado ~ suplementar verba do orçamento vi-
gente e dá'outras providências~'-

EU, JJoIO RIBEIRO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal
de Icém, Bstado de sã.o Paulo, usando elas atribUi.
ções que me sã.o conferidas por lei,etco-

FAÇO SABER que a cÂMARA . rIDNICIFAL decretou e eu
promulgo a seguinte lei:-
Fica li!. berto na Contadoria Municipal em crédito
especial no valor de C'r$.lOOoOOO~OO(C'em m il cl"J!
zeiros), destinado à suplementar verba do orça -
mento vigente:-
SERVIÇOS :PrtBLICOSDE INTERESE COMUN C0rJI O PJt3TADQ

Sa:t!depQblica..-
Verba 421-8-48-4- Despesas diversa.s- 1- PAEB.-

Artigo 12

• Trnico

Artigo 22

a) Condução- aquiso,de gasolina oleo ' ~~
eroubz-oe , , 00 o •• 0.00000 .•.• 00 •••••• o •• o ••• (\fr$. 1000 000;00 \
O valor do presente crédit, ser~ coberto com os .
recursos provenientes do excesso de arrecadação
previsto no corrente exercIcioo-

Esta. lei entrar~ em vigor na data de sua publica. -
çáo, revogadas as disposições em contrárioo-

Prefeitura Muni cipal .de Ic~m, 26 de IetemVro d~

~.~
RIBEIRO DA SILVEIliliA.

PREFEITO MUNICIPAL~'-
Registrada epubiicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Ic~m, fixada no 1 ugar de costume em data suprao-

JOS!. EUST
Diret


